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DECRETO 31.2 700/2016 
	

DE 01 DE JUNHO DE 2016. 

"Dispõe sobre a homologação da 
eleição do Conselho Municipal de 
Saúde e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o resultado da Eleição do Conselho 
Municipal de Saúde legais e tendo em vista o resultado da Eleição do Conselho Municipal de 
Saúde constante na Ata de Eleição de 24/05//2016, devidamente assinada pela da Comissão 
Eleitoral, e por demais conselheiros de saúde. 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica homologado o resultado da Eleição do Conselho Municipal de Saúde, 
conforme proclamado pela Comissão Eleitoral em 24/05/2016. 

Art. 2°. Compõem a mesa diretora do Conselho Municipal de Saúde no biênio junho 
de 2016 a junho de 2018 os seguintes conselheiros: 

PRESIDENTE: Aparecido Leonan A. de Carvalho 

(REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS) 

VICE — PRESIDENTE: Elisangela Garcia de Paula 
(REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES) 

1° SECRETÁRIO: Marcos Aparecido Rodrigues dos Santos 
(REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS) 

2° SECRETÁRIA: Beatriz Janaina Batista 
(REPRESENTANTE DOS GESTORES E PRESTADORES DE SERVIÇO) 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 01 
(primeiro) dias do mês de junho de 2016. 

Prefeitura Munic. de Abadia de Goiás 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 	 Certifico que o Presente ato foi 

Publicado no Placar desta 
Prefeitura. Nesta data: 

adia de Goiás:  OL. / 06 /020.i.:  
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Prefeito 	mcmal 	Secretário de Administração 

William Paiva da Silva 
Secretário de Administrarão 
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